
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Sanm Antônio
U M A N O V A C I D A D E

L E I N° 5.104, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
MUNICIPAL. ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS N° 4711/2005 E
SUAS ALTERAÇÕES QUE DISPÕE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA 2006 A 2009. LEI
MUNICIPAL N°4784/2005 QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 2006 E LEI
MUNICIPAL N°4824/2005 QUE DISPÕE SOBRE O ORÇAMENTO
MUNICIPAL 2006.

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal de
Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei.

Art. 1° Fica aberto crédito suplementar na seguinte dotação, conforme descrição:

06-SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E TRANSITO
01-DIVISÃO URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS
2061-Manutenção da Rede de Esgoto
33.90.30-Material de Consumo-(227) .RS

07-SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04-FMAS - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
2095-Manutenção da Gestão do Depto Municipal de Assistência Social
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica-(325) R$

08-SECR. MUN. AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO
01-SECR. MUN. AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO
2114-Manutenção de Poços Artesianos e Redes de Água
33.90.30-Material de consumo-(399) R$
2114-Manutenção de Poços Artesianos e Redes de Água
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica-(400) R$

400,00

600,00

7.500,00

7.086,14

TOTAL. R$ 15.586,14

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a supiementação prevista no artigo anterior, as reduções das segui
dotações orçamentárias, conforme descrição:

06-SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E TRANSITO
02-DEPARTAMENTO MUNICIPAL ESTRADAS E RODOGEM
2063-Manutenção do Sistema de Transito
44.90.51-Obras e Instalações-(236) R$

07-SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04-FMAS - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
2096-Manutenção do Projeto Viver Melhor
33.90.36-Outros Serviços de Terceiros-PessoaFísica-(328) R$

400,00

600,00
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08-SECR. MUN. AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO
01-SECR. MUN. AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO
1050-Perfuração de Poços e Construção de Redes de Água
33.9036-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física-(608) RS 920,00
1050-Perfuração de Poços e Construção de Redes de Água
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica-(397) RS l .460,00
1050-Perfuração de Poços e Construção de Redes de Água
44.90.51-Obras e Instalaç6es-(398) RS 489,62
2117-Manutenção e Conservação de Veículos e Máquinas Rodoviárias
33.90.30-Material de Consumo-(405) R$ 375,00
2117-Manutenção e Conservação de Veículos e Máquinas Rodoviárias
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica-(406) RS 2.000,00
2120-Manutenção do Programa de Incentivos a Industrias
44.60.41-Contribuições-(410) RS 7.261,30
2122-Manutenção do Programa de Eletrificação Rural
33.90.30-Material de Consumo-(412) RS 1.753,20
2122-Manutenção do Programa de Eletrificação Rural
33.90.36-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física-(413) R$ 327,02

TOTAL. R$ 15.586,14

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 5 de Dezembro de 2006.

REGISTRE-SE E PIELIQUE-SE

JOSÉ FRAN'
Pré,

EIRA DA LUZ
pai

JOÃO ALFREDO pÇVSILVEIRA PEIXOTO
Secimárídide Administração
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